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Correio do Cidadão

 
 

DECISÃO 
 
Pregão Eletrônico SRP nº 039/2025 
 
Do prazo para impugnação 
 

A Administração em razão do cumprimento do edital, item 2.1, deve observar o 
prazo ali estipulado: 

“2.1 Qualquer pessoa poderá solicitar impugnar os termos do edital do pregão, 
por meio eletrônico, em campo especifico da plataforma BNC, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública” e “2.4. Os pedidos de 
esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
exclusivamente por meio eletrônico, em campo específico da plataforma BNC, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública.” 

Tudo de acordo com Art. 24, § 1º do Decreto 10.024/2019, que regulamenta o 
pregão eletrônico. 

Diante disto, o prazo para impugnações seria a data de 01/08/2025, com 
protocolo via plataforma eletrônica. 

As impugnações estão dentro do prazo, pois foi recebida em 31/07/2025. 
 
Relatório  
 

Foram apresentadas as seguintes impugnações: 
 
1. BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI – EPP 
Tipo de manifestação: Pedido de esclarecimento 
Solicita autorização para participação com dois produtos da Danone: 
Item 5: Fortini Plus, que sofreu reformulação e passou a não conter sacarose; produto 
é hipercalórico e para crianças a partir de 3 anos. 
Item 17: Fortini MF, com 9% de proteína, ligeiramente abaixo do mínimo exigido 
(9,18%), mas alega compatibilidade técnica dentro de margens aceitáveis. 
Argumenta que os produtos são amplamente utilizados no SUS e atendem às 
necessidades nutricionais e técnicas do edital. 
 
2. CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Tipo de manifestação: Impugnação ao edital 
Contesta o prazo de entrega de 5 dias, considerando-o: 
- Inexequível para empresas de fora da região. 
- Restritivo à competitividade. 
- Incompatível com a logística e regras de segurança da ANVISA. 
- Propõe prazo mínimo de 15 dias úteis após emissão da nota de empenho. 
- Fundamenta-se nos princípios da isonomia, economicidade e viabilidade logística 
para medicamentos. 
 

 
3. RCA MATERIAIS MÉDICOS – NUTRI HOSPITALAR 
Tipo de manifestação: Pedido de esclarecimento 
Questiona descrições técnicas de diversos itens do Termo de Referência (ITENS 02, 03, 
04, 12, 14, 15, 21), solicitando: 
- Autorização para participação com produtos como Glucerna (com lactose), 
Novasource GC, Nutren Senior, Alfamino Junior, Whey Protein Isolate Vitafor. 
- Ajustes de descrições para refletirem as composições e finalidades reais dos produtos 
ofertados, com base em atualizações de fichas técnicas. 
- Alega que a manutenção das condições atuais inviabiliza a competição. 
 
4. UNIÃO NUTRICIONAL LTDA – EPP 
Tipo de manifestação: Impugnação ao edital 
 
Impugna a exigência de composição nutricional específica no Item 1, com alegação 
de: 
- Direcionamento à marca Isosource 1.0. 
- Impossibilidade técnica de atender com fórmula 100% isenta de lactose, 
considerando proteínas lácteas. 
Requer: 
- Ajustes nos critérios técnicos, para permitir ampla concorrência. 
- Aceitação do produto Total Nutrition 400g como equivalente. 
Defende a legalidade e igualdade de participação, citando doutrina e decisões do TCU 
quanto à vedação ao direcionamento de marca. 
 
5. V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 
Tipo de manifestação: Pedido de esclarecimento/impugnação parcial 
Solicita autorização para ofertar os seguintes produtos: 
- Item 1: Trophic Basic 400g / Prodiet, com composição levemente diferente da exigida 
(base vegetal e animal, sem lactose e sacarose). 
- Item 2: Diamax IN 370g / Prodiet, similar aos produtos exigidos, mas com diferença 
de 10g na apresentação (370g x 380g). 
- Argumenta que os produtos já são usados pelo município e atendem às necessidades 
nutricionais, além de fomentar maior competitividade e economicidade. 
 

Pontos comuns levantados pelas empresas: 
- Alegações de restrição à competitividade por exigências técnicas excessivamente 
específicas. 
- Pedidos para alteração de descrições técnicas a fim de abranger produtos 
equivalentes. 
- Questionamentos sobre prazo de entrega exíguo (5 dias), apontado como inviável 
por distribuidoras de fora da região. 
- Solicitações de inclusão de marcas e apresentações distintas desde que 
tecnicamente compatíveis com o objeto da licitação. 
  
Parecer técnico e Decisão 

 
 

Trata-se de processo licitatório visando ao registro de preços para eventual 
aquisição de suplementos alimentares para terapia nutricional especial e fórmulas 
infantis, conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 Diversas empresas apresentaram pedidos de esclarecimento e impugnações ao 
edital, notadamente questionando: 

 a rigidez dos descritivos técnicos, 
 o prazo de entrega de 5 dias úteis, e 
 a possibilidade de participação com produtos similares. 

 
Conforme documento subscrito por Karina do Canto Pimentel, Nutricionista 

responsável da Saúde Pública do Município de Araruna, em 04/08/2025. 
 
Produtos similares serão aceitos, desde que apresentem composição e 

finalidade nutricional compatíveis com o edital. Produtos autorizados: 
 Fortini Plus e Fortini MF (Danone) 
 Glucerna 400g (Abbott) 
 Trophic Basic 400g e Diamax IN 370g (Prodiet) 
 Total Nutrition 400g 

 
Confirma que os itens serão julgados e disputados normalmente, desde que 

atendam tecnicamente os critérios, com avaliação. Que o edital pode ser mantido sem 
alterações, pois os descritivos têm caráter referencial. Que o Prazo de entrega de 5 
dias úteis será mantido, considerado exequível conforme a logística local e definido 
como prazo de despacho, não de entrega no destino final. 
 
 Como se demonstra a decisão técnica se apoia no Princípio da Competitividade 
(art. 5º, caput e incisos da Lei nº 14.133/2021), no Princípio da Legalidade e Vinculação 
ao Instrumento Convocatório, e de acordo com entendimento do TCU que admite 
flexibilidade na descrição de produtos em licitações, desde que haja atendimento da 
finalidade do objeto e não haja direcionamento de marca. 
 
 A aceitação de produtos similares, aliada à manutenção do prazo e à não 
alteração dos termos do edital, visa equilibrar os interesses públicos de economicidade 
e agilidade na aquisição, com a possibilidade real de participação de múltiplas 
empresas. 
 

O STJ já se manifestou diversas vezes a respeito do tema (por exemplo: RESP 
595079, ROMS 17658). No RESP 1178657, o tribunal decidiu: 

 
“ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO. PRINCÍPIO 
DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
NÃO CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA 
EXIGIDA. O Tribunal de origem entendeu de forma escorreita pela 

 
ausência de cumprimento do requisito editalício. Sabe-se que o 
procedimento licitatório é resguardado pelo princípio da vinculação ao 
edital; esta exigência é expressa no art. 41 da Lei n. 8.666/93. Tal artigo 
veda à Administração o descumprimento das normas contidas no edital. 
Sendo assim, se o edital prevê, conforme explicitado no acórdão 
recorrido (fl. 264), "a cópia autenticada da publicação no Diário Oficial 
da União do registro do alimento emitido pela Anvisa", este deve ser o 
documento apresentado para que o concorrente supra o requisito 
relativo à qualificação técnica. Seguindo tal raciocínio, se a empresa 
apresenta outra documentação - protocolo de pedido de renovação de 
registro - que não a requerida, não supre a exigência do edital. Aceitar 
documentação para suprir determinado requisito, que não foi a 
solicitada, é privilegiar um concorrente em detrimento de outros, o que 
feriria o princípio da igualdade entre os licitantes.” 

 
 Também consta no processo licitatório que há necessidade atendimento, pelo 
futuro contratado, de entregas de produtos específicos quanto a formulação, para 
melhor atender a população no que diz respeito a qualidade e satisfação dos 
pacientes; o que a princípio demonstra eficácia no atendimento público pela 
Administração, que ainda sim estará agindo com suporte legal conforme demonstrado 
acima. 
 
 Quanto as especificações contidas no edital e termo de referência, importa 
constar que há o ETP da Nutricionista, servidora efetiva, técnica responsável pelo 
acompanhamento de pacientes, Karina do Canto Pimentel, onde demonstra e justifica 
a necessidade de produtos com as especificações que trouxe para compor o edital.  
 
 Desta forma, nota-se que há justificativa plausível para se utilizar de formulas 
especificas para anteder (e continuar) a população e cuidar pela saúde dos pacientes 
atendimentos evitando maiores transtornos ou agravamento no quadro de saúde. 
Ainda, não há vedação de aceitação de produtos similiares, desde que atendidos a 
formula do descritivo. 
 
 Portanto, ainda que há na previsão legal, art. 41, I e II da Lei 14.133/2021 em 
que se pode exigir marca ou modelos, conforme justificativa, onde, tecnicamente 
justificável é possível especificar os produtos/formulas de modo adequado a atender 
quadro de saúde dos pacientes. 
 
 E seguindo a melhor doutrina, pela teoria de Marçal Justen Filho, Comentários 
à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 17º edição revista, atualizada e 
ampliada, Revista dos Tribunais, pág. 259: 
 

“A vedação do § 5º do art. 7º conjuga-se com o art. 25, I, a cujo 
comentário se remete. É possível a contratação de fornecedores 
exclusivos ou a preferência por certas marcas, desde que essa seja a 

 
solução mais adequada para satisfazer as necessidades coletivas. Não 
se admite a opção arbitrária, destinada a beneficiar determinado 
fornecedor ou fabricante. A proibição não atinge, obviamente, a mera 
utilização da marca como instrumento de identificação de um bem – 
selecionado pela Administração em virtude de suas características 
intrínsecas. O que se proíbe é a escolha do bem fundada exclusivamente 
em uma preferência arbitrária pela marca, processo psicológico usual 
entre os particulares e irrelevante nos lindes do direito privado.” 

 
 E seguindo neste raciocínio do TCU, temos: 
 

“3. A vedação à indicação de marca (arts. 15, § 7º, inciso I, e 25, inciso I, 
da Lei 8.666/1993) não se confunde com a menção à marca de 
referência, que deriva da necessidade de caracterizar-/descrever de 
forma adequada, sucinta e clara o objeto da licitação (arts. 14, 38, 
caput, e 40, inciso I, da mesma Lei). A diferença básica entre os dois 
institutos é que o primeiro (excepcionado pelo Art. 7º, § 5º, da Lei 
8.666/1993, admite a realização de licitação de objeto sem 
similaridade nos casos em que for tecnicamente justificável, ao passo 
que o segundo é empregado meramente como forma de melhor 
identificar o objeto da licitação, impondo-se a aceitação de objeto 
similar à marcar de referência mencionada” (Acórdão 2.829/2015, 
Plenário, Rel. Min. Bruno Dantas) 

 
 Portanto, denota-se que o edital está de acordo com a doutrina pátria e 
jurisprudência do TCU, seguindo dentro da possibilidade técnica e justificável de 
aquisição de produtos/fórmulas especificas, podendo aceitar similaridades, conforme 
parecer técnico anexo, que explica que o vencedor do certame deverá apresentar seu 
produto (amostra) e após avaliação de aceite do produto, será considerando vencedor. 
 

Por todo o exposto, pelas razões de fato de direito acima aduzidas, a pregoeira 
do edital, DECIDE por receber as IMPUGNAÇÕES, e no mérito INDEFERIR TODAS as 
impugnações, mantendo as condições editalícias como já publicadas. 
 

Por fim, encaminhe-se a presente decisão à autoridade superior para sua 
apreciação final, devendo dar ciência a empresa impugnante. 
 

Araruna, 04 de agosto de 2025. 
 
 
 

Romilda Aparecida Colli dos Santos 
Pregoeira 

 
 

 
 
 

DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO 
 
 
PREGÃO ELETRONICO SRP nº 039/2025 
 
 RATIFICO nos termos do artigo 24, § 1º, do decreto 10.024/2019, a decisão a 
mim submetida, mantendo o edital nos moldes inicialmente previsto, pelos próprios 
fundamentos. 
 
 Por fim, para ciência da empresa impugnante. 
 
 Publique-se. 
 
 Araruna, 04 de agosto de 2025. 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 167/2025 
 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : JEFERSON BASILIO DE SOUZA 
CNPJ :34.154.549/0001-52 
 
 
OBJETO:Referente ao Chamamento Público 011/2025 para Credenciamento de pessoa jurídica 
especializada para a prestação de serviços de sonorização (incluindo fornecimento, montagem, operação e 
desmontagem de equipamentos de som), com vistas a atender às necessidades de eventos oficiais 
promovidos pelas secretarias e departamentos do Município de Araruna – PR 
 
Inexigibilidade: 32/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 129/2025 
 
VALOR TOTAL: 83.033,20 (oitenta e três mil e trinta e três reais e vinte centavos) 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 04 de agosto de 2025. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 04 de agosto de 2026. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
 
 
ARARUNA, 04 de agosto de 2025 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 168/2025 
 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : REGINALDO JOSÉ DE LIMA 
CNPJ :40.715.388/0001-21 
 
 
OBJETO: Referente ao Chamamento Público 011/2025 para Credenciamento de pessoa jurídica 
especializada para a prestação de serviços de sonorização (incluindo fornecimento, montagem, operação 
e desmontagem de equipamentos de som), com vistas a atender às necessidades de eventos oficiais 
promovidos pelas secretarias e departamentos do Município de Araruna – PR 
 
Inexigibilidade: 32/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 129/2025 
 
VALOR TOTAL: 81.533,20 (oitenta e um mil, quinhentos e trinta e três reais e vinte centavos) 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 04 de agosto de 2025. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 04 de agosto de 2026. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
 
 
ARARUNA, 04 de agosto de 2025 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

 

 
 
EXTRATO DA ATA DE REG. DE PREÇO Nº. 89/2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ: 75.359.760/0001-99 

 
CONTRATADO: AILSON DA SILVA 
CNPJ: 32.434.802/0001-04 

Pregão 38/2025  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 112/2025 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO da proposta mais vantajosa para eventual e futura: contratação de empresa para locação de 
brinquedos infláveis, camas elásticas, touro mecânico, barraquinhas de pipoca e algodão doce, com o intuito de atender às 
demandas de lazer e recreação em eventos e atividades promovidas pelas Secretarias do Município de Araruna-PR.. 
 
 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 21210 TOBOGÃ PREMIUM. MEDIDAS: 
5M COMPRIMENTO; 4,20 
ALTURA; 3M LARGURA. ( 1 
UNIDADE EQUIVALENTE A 4 
HORAS POR EVENTO) 

UN 50 R$ 
293,0000 

R$ 
14.650,0000 

PROPRIA 
PROPRIA 

     TOTAL: R$ 
14.650,0000 

 

 
LOTE 2: LOTE 2 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 21211 MULTIPARK. MEDIDAS:  5,5M 
COMPRIMENTO; 4,20 LARGURA; 
1,90 ALTURA.  ( 1 UNIDADE 
EQUIVALENTE A 4 HORAS POR 
EVENTO) 

UN 50 R$ 
359,0000 

R$ 
17.950,0000 

PROPRIA 
PROPRIA 

     TOTAL: R$ 
17.950,0000 

 

 
LOTE 3: LOTE 3 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 21212 MULTIDIVERTIDO COM 
BOLINHAS. MEDIDAS: 4M 
LARGURA; 4 COMPRIMENTO; 1,7 

UN 50 R$ 
299,0000 

R$ 
14.950,0000 

PROPRIA 
PROPRIA 
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ALTURA.  ( 1 UNIDADE 
EQUIVALENTE A 4 HORAS POR 
EVENTO) 

     TOTAL: R$ 
14.950,0000 

 

 
LOTE 4: LOTE 4 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 21213 KID PLAY. MEDIDAS: 4M 
COMPRIMENTO; 4M LARGURA; 
1,8M ALTURA. ( 1 UNIDADE 
EQUIVALENTE A 4 HORAS POR 
EVENTO) 

UN 50 R$ 
327,0000 

R$ 
16.350,0000 

PROPRIA 
PROPRIA 

     TOTAL: R$ 
16.350,0000 

 

 
LOTE 5: LOTE 5 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 20752 TOBOGÃ DUPLO GIGANTE COM 
PISCINA DE BOLINHAS. MEDIDAS: 
6M ALTURA; 7M COMPRIMENTO; 
4,5M LARGURA. ( 1 UNIDADE 
EQUIVALENTE A 4 HORAS POR 
EVENTO) 

UN 70 R$ 
543,0000 

R$ 
38.010,0000 

PROPRIA 
PROPRIA 

     TOTAL: R$ 
38.010,0000 

 

 
LOTE 6: LOTE 6 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 20753 TOBOGÃ COM PISCINA DE 
BOLINHAS.  MEDIDAS: 5M 
ALTURA; 7M COMPRIMENTO; 
3,5M LARGURA. ( 1 UNIDADE 
EQUIVALENTE A 4 HORAS POR 
EVENTO) 

UN 70 R$ 
529,0000 

R$ 
37.030,0000 

PROPRIA 
PROPRIA 

     TOTAL: R$ 
37.030,0000 

 

 
LOTE 7: LOTE 7 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 20754 TOBOGÃ PREMIUM; MEDIDAS: 
5M ALTURA; 5M COMPRIMENTO; 
3,5 LARGURA. ( 1 UNIDADE 

UN 70 R$ 
449,0000 

R$ 
31.430,0000 

PROPRIA 
PROPRIA 

 

EQUIVALENTE A 4 HORAS POR 
EVENTO) 

     TOTAL: R$ 
31.430,0000 

 

 
LOTE 8: LOTE 8 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 20755 CAMA ELASTICA. MEDIDAS: 1,8M 
DE ALTURA; 3,5M DIÂMETRO. ( 1 
UNIDADE EQUIVALENTE A 4 
HORAS POR EVENTO) 

UN 70 R$ 
269,0000 

R$ 
18.830,0000 

PROPRIA 
PROPRIA 

     TOTAL: R$ 
18.830,0000 

 

 
LOTE 9: LOTE 9 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 20756 PISCINA DE BOLINHAS INFLÁVEL. 
MEDIDAS: 1,7M  ALTURA; 1,5M 
COMPRIMENTO; 1M LARGURA. ( 
1 UNIDADE EQUIVALENTE A 4 
HORAS POR EVENTO) 

UN 70 R$ 
249,0000 

R$ 
17.430,0000 

PROPRIA 
PROPRIA 

     TOTAL: R$ 
17.430,0000 

 

 
LOTE 10: LOTE 10 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 20757 AVENTURA PIRATA. MEDIDAS: 
4M ALTURA; 6M COMPRIMENTO; 
4,5M LARGURA. ( 1 UNIDADE 
EQUIVALENTE A 4 HORAS POR 
EVENTO) 

UN 70 R$ 
559,0000 

R$ 
39.130,0000 

PROPRIA 
PROPRIA 

     TOTAL: R$ 
39.130,0000 

 

 
LOTE 11: LOTE 11 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 20758 MULT PARK. MEDIDAS: 1,5M 
ALTURA; 5M COMPRIMENTO; 5M 
LARGURA. ( 1 UNIDADE 
EQUIVALENTE A 4 HORAS POR 
EVENTO) ( 1 UNIDADE 
EQUIVALENTE A 4 HORAS POR 
EVENTO) 

UN 70 R$ 
349,0000 

R$ 
24.430,0000 

PROPRIA 
PROPRIA 

 

     TOTAL: R$ 
24.430,0000 

 

 
LOTE 12: LOTE 12 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 20759 TOBOGÃ GIGANTE HOMEM- 
ARANHA. MEDIDAS: 6M ALTURA; 
7M COMPRIMENTO; 4,5M 
LARGURA. ( 1 UNIDADE 
EQUIVALENTE A 4 HORAS POR 
EVENTO) 

UN 70 R$ 
599,0000 

R$ 
41.930,0000 

PROPRIA 
PROPRIA 

     TOTAL: R$ 
41.930,0000 

 

 
LOTE 13: LOTE 13 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 20918 TOURO MECÂNICO. MEDIDAS: 
1,8M ALTURA; 5M 
COMPRIMENTO; 4M LARGURA. 
( 1 UNIDADE EQUIVALENTE A 4 
HORAS POR EVENTO) 

SV 60 R$ 
1.099,0000 

R$ 
65.940,0000 

PROPRIA 
PROPRIA 

     TOTAL: R$ 
65.940,0000 

 

 
LOTE 14: LOTE 14 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 16686 BARRAQUINHA DE PIPOCA. 
CONTÉM: MAQUINA, OPERADOR, 
BARRAQUINHA, MILHO E 
INGREDIENTES NECESSÁRIOS. ( 1 
UNIDADE EQUIVALENTE A 4 
HORAS POR EVENTO) 

SV 60 R$ 
509,0000 

R$ 
30.540,0000 

PROPRIA 
PROPRIA 

     TOTAL: R$ 
30.540,0000 

 

 
LOTE 15: LOTE 15 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 18841 BARRAQUINHA ALGODÃO DOCE. 
CONTÉM: MAQUINA, OPERADOR, 
BARRAQUINHA, AÇUCAR E 
INGREDIENTES. ( 1 UNIDADE 
EQUIVALENTE A 4 HORAS POR 
EVENTO) 

UN 60 R$ 
509,0000 

R$ 
30.540,0000 

PROPRIA 
PROPRIA 

 

     TOTAL: R$ 
30.540,0000 

 

 
VALOR TOTAL: 439.140,00 (quatrocentos e trinta e nove mil, cento e quarenta reais) 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE RP: 01 de agosto de 2025. 
 
VIGENCIA DA ATA DE RP: 01 de agosto de 2026. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 

ARARUNA, 01 de agosto de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:072416
81924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.08.04 
11:24:07 -03'00'

 

 
MUNICIPIO DE ARARUNA 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 

 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 002/2025-PMA 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

CONTRATADA: PEDREIRA ITAIPU INDUSTRIA E COMERCIO DE BRITAS E 
ASFALTO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 00.159.291/0001-65 

 
  BASE LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
 
O contrato tem validade até 27/10/2025 
 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 

 
 
 
 
 
 

ARARUNA-PR, 25 de Julho de 2025. 
 
 
 

 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS  

PREFEITO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
MUNICIPIO DE ARARUNA 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 

 
 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 055/2020-PMA 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

CONTRATADA: BRENDA STEFANY MARÇAL DA SILVA 

 
  BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/1993 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
 
O contrato tem validade até 29/07/2026 
 

  
CONCESSÃO A TÍTULO HONEROSO, DE PRÓPRIO PÚBLICO (QUIOSQUE 04) 
LOCALIZADO NA RUA ERACLIDES ALVES DE GOUVEIA, ARARUNA PR, PARA FINS 
EXCLUSIVAMENTE COMERCIAIS DO RAMO DE ALIMENTOS PREPARADOS. Com Valor 
de R$ 3.960,00 (Três mil Novecentos e sessenta reais) 
 
 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 

 
 
 
 
 
 

ARARUNA-PR, 28 de Julho de 2025. 
 
 
 

 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS  

PREFEITO 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
MUNICIPIO DE ARARUNA 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 

 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 005/2025-PMA 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

CONTRATADA: PEDREIRA ITAIPU INDUSTRIA E COMERCIO DE BRITAS E 
ASFALTO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 00.159.291/0001-65 

 
  BASE LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
 
O contrato tem validade até 30/10/2025. 
 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 

 
 
 
 
 
 

ARARUNA-PR, 29 de Julho de 2025. 
 
 
 

 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS  

PREFEITO 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

 
INEXIGIBILIDADE 34/2025 

 

 

RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

 

Em cumprimento ao disposto na Lei 14.133/2021, no art. 17, V, art. 62, 63 e 65 e item 3 
do edital, torna-se público que as empresas abaixo:  

 

Fornecedor: ZAGONEL ILUMINACAO S.A.  

CNPJ: 44.233.812/0001-52 

Foram considerados habilitados para credenciamento até a presenta data.  

 

 

 

Araruna, 04 de agosto de 2025. 

 

 

 

_____________________________ 

Romilda Aparecida Colli dos Santos 

Presidente CPL 

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 34/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 131/2025  

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado, homologo o 
procedimento licitatório, com fundamento no art. 17, inciso VII, da Lei 14.133/21. 

Assim, adjudico o objeto da Licitação conforme segue: 

 

Fornecedor: ZAGONEL ILUMINACAO S.A.  
CNPJ: 44.233.812/0001-52 
Valor: R$. 18.364,89 (dezoito mil e trezentos e sessenta e quatro reais e oitenta e nove centavos). 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização de serviços de 
manutenção e conserto de luminárias no Município de Araruna. 

VALOR TOTAL: R$. 18.364,89 (dezoito mil e trezentos e sessenta e quatro reais e oitenta 
e nove centavos). 

 

 

 

 

 

Araruna, 04 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS  
PREFEITO MUNICIPAL 
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(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 563/2025 

 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais e; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna, bem como 
suas alterações;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de 
Araruna, bem como suas alterações; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Araruna, bem como suas alterações: 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  DEIVINI ALVES DE SOUZA, matrícula: 341, 

suas férias regulamentares pelo prazo de 20 (vinte) dias, à partir de 04/08/2025; período 

aquisitivo 2023/2024 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 04 de Agosto de 2025. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

 
 

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 564/2025 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no 
uso de suas atribuições legais e; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna, bem como 
suas alterações;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de 
Araruna, bem como suas alterações; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Araruna, bem como suas alterações: 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  ANIVAL FERREIRA DE LIMA FILHO, 
matrícula: 10822, suas férias regulamentares pelo prazo de 10 (dez) dias, período aquisitivo 

2022/2023; que  serão convertidos em abono pecuniário de férias. 

Art. 3º. -  Esta Portaria entra na data de sua publicação; revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 04 de Agosto de 2025. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

 
 

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 565/2025 

 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais e; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna, bem como 
suas alterações;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de 
Araruna, bem como suas alterações; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Araruna, bem como suas alterações: 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  ELISABETE VALARINI HORTELAN, 
matrícula: 35302, suas férias regulamentares pelo prazo de 20 (vinte) dias, à partir de 

04/08/2025; período aquisitivo 2023/2024 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função 

de origem. 

 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 04 de Agosto de 2025. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

 
 

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 566/2025 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso de 
suas atribuições legais e; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna, bem como suas alterações;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna, 
bem como suas alterações; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações: 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  ADILSON FERNANDES, matrícula: 1670, 

suas férias regulamentares pelo prazo de 20 (vinte) dias, à partir de 04/08/2025; período 

aquisitivo 2023/2024 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

Art. 2º. – CONCEDER 10 (dez) dias de férias, que serão convertidos em abono 

pecuniário período aquisitivo 2023/2024. 

Art. 3º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 04 de Agosto de 2025. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

 
 

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 567/2025 

 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais e; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna, bem como 
suas alterações;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de 
Araruna, bem como suas alterações; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Araruna, bem como suas alterações: 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  MARCIA MARIA WONSIK, matrícula: 78891, 

suas férias regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias, à partir de 04/08/2025; período 

aquisitivo 2024/2025 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 04 de Agosto de 2025. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

 
 

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 568/2025 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso de suas 
atribuições legais e; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna, bem como suas alterações;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de Evolução 
Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna, bem como suas 
alterações; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal 
de Araruna, bem como suas alterações: 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  VERA LUCIA LINO PEREIRA NOGUEIRA, matrícula: 

128071, suas férias regulamentares pelo prazo de 10 (dez) dias, período aquisitivo 2023/2024; que  serão 

convertidos em abono pecuniário de férias. 

Art. 3º. -  Esta Portaria entra na data de sua publicação; revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 04 de Agosto de 2025. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  
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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

II AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará a prorrogação da Licitação abaixo, devido 
correção do valor: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 01/2025. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na construção civil para execução de 
serviços de construção de Creche de Educação Infantil, João Paulo II, Bairro Morro Alto, 
Guarapuava/PR - FNDE - Creche Tipo 2 - Termo de Compromisso nº 
962694/2024/FNDE/CAIXA. 
VALOR MÁXIMO: R$ 4.222.480,28 (quatro milhões duzentos e vinte e dois mil quatrocentos 
e oitenta reais e vinte e oito centavos). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº Lei nº 14.133, de 2021, dos Decretos Municipais nos: 
6.207/2017, 6.320/2017, 7.545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023, 
demais Leis e Normas Municipais. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 25/08/2025 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Karini Eloísa Dutra. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: – Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou – No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-210. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00. 

Guarapuava, 01 de Agosto de 2025. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

 

 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 169/2025 
 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO BASSANI & SPETI SERVIÇOS VETERINARIOS LTDA  CNPJ:   57.916.145/0001-54 
  
 
OBJETO: Referente ao  Chamamento Público 010/2025 para CREDENCIAMENTO de empresas 
para futura e eventual Contração de Clínica ou Hospital Veterinário, visando atender às 
demandas do Município de Araruna Paraná, conforme Termo de Referência em anexo ao 
presente edital. 

 
 
Inexigibilidade: 33/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 130/2025 
 
VALOR TOTAL: 150.768,48 (Cento cinquenta mil, setecentos e sessenta e oito reais e quarenta 
e oito centavos) 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 04 de agosto de 2025. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 04 de agosto de 2026. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
 
 
ARARUNA, 04 de agosto de 2025 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 170/2025 
 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO ANTONIO DINIZ ALVES CLINICA VETERINARIA LTDA-ME  CNPJ: 

05.689.758/0001-00 
 

  
 
OBJETO: Referente ao  Chamamento Público 010/2025 para CREDENCIAMENTO de empresas 
para futura e eventual Contração de Clínica ou Hospital Veterinário, visando atender às 
demandas do Município de Araruna Paraná, conforme Termo de Referência em anexo ao 
presente edital. 

 
 
Inexigibilidade: 33/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 130/2025 
 
VALOR TOTAL: 150.768,48 (Cento cinquenta mil, setecentos e sessenta e oito reais e quarenta 
e oito centavos) 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 04 de agosto de 2025. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 04 de agosto de 2026. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
 
 
ARARUNA, 04 de agosto de 2025 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 569/2025 

 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso de suas 
atribuições legais e; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna, bem como suas alterações;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de Evolução 
Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna, bem como suas 
alterações; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal 
de Araruna, bem como suas alterações: 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  CLODOALDO APARECIDO DE LIMA, matrícula: 

23050, suas férias regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias, à partir de 04/08/2025; período 

aquisitivo 2024/2025 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 04 de Agosto de 2025. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

 
 

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 570/2025 

 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais e; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna, bem como suas alterações;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna, 
bem como suas alterações; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações: 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  JOSE NETO PESSOA, matrícula: 503420, 

suas férias regulamentares pelo prazo de 20 (vinte) dias, à partir de 04/08/2025; período 

aquisitivo 2022/2023 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 04 de Agosto de 2025. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

 
 

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 571/2025 

 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais e; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna, bem como 
suas alterações;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de 
Araruna, bem como suas alterações; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Araruna, bem como suas alterações: 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  FRANCIELI MARCAL SMAHA, matrícula: 

384231, suas férias regulamentares pelo prazo de 10 (dez) dias, à partir de 04/08/2025; período 

aquisitivo 2022/2023 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 04 de Agosto de 2025. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

 
 


